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ACÓRDÃO Nº 171/2008 

 

ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA. GASOLINA. COMPROVAÇÃO DO 
REPASSE PELA REFINARIA DO IMPOSTO DEVIDO.   
1. Exigência decorrente da falta de recolhimento do ICMS 

substituição tributária relativo a venda de gasolina. 

2. No caso concreto, a recorrente comprovou que repassou para 

o Estado do Piauí, o valor do imposto, corretamente calculado 

pela distribuidora, fato confirmado em cópias do Relatório de 

Operações Interestaduais com Combustíveis. 

3. Decisão unânime, pelo conhecimento e não provimento do 

recurso ex officio, no sentido de julgar improcedente o Auto de 

Infração 29556. 

 

 


